
APROVADO pelo Plendrio, em l" Discussão e Votução,

com voto contrdrio do Deputado Seru/ïm Corrêa, o PROJET0 DE LEI

COMPLEMENTAÀ lf. 06/2019, oriundo da Mensugem Governameníul n.

56/2019 - ALTERA, noformo que especiJïca, a Lei n." 1.754, de 09 de dezembro

de 1975, que "Dispõe sobre o Estatuto dm Policiais Mititures do Estudo do

Amazonas e dd outras providências". Com PARECER coNJUNTo

FAVOruíVEL das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; cle Assuntos

Econômicos; de Segurançu Públicu; e de Ohrus, Putrimônio e Serviços Pribticos

(Relutoru: Deputada ALESSANDR,I CAMPELO)

Incluu-se na Ordem dc Dia para 2" discussão e votução,

Em I2 dejunho de 2019.

Deputadu Dru. MAYÁRA PINHEIRO REIS

2," Vice-Presideníe



APROVADO pelo Plandrio, em 2" Discussão e Votação,

com voto contrdrio do Deputado SeraJim Conêa, o HROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR lf. 06/2019, oriundo da Menssgem Governamental n.

56/2019 - ALTERA, noforma que especiJicc, a Lei n.o 1.154, cte 09 de dezembro

de 1975, que "Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Mititares do Estudo do

Amqzonss e dd outras providêncius". com HARECER coNJ(INTo

FAVOR'íVEL dus Comissões de Constituição, Justiçu e Redação; de Assuntos

Econômicos; de Segurançs Pública; e de Obrus, Patrimônio e Serviços Ptiblicos

(Re I ato r a: D ep ut ada ALE S SANDRII CAMPÊ Lq.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça

paru elaborar a redaçãoJínaL

Em 12 dejunho de 2019.

Depatada Dra. MAYARÁ PINHEIRO REIS

2." Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão Gerul e

Votação (rnicu, a Redação Final do Prajeto de Lei Complementar N."

06/2019, oriundo du Mensagem Governumental n. 56/2019.

A Sunção Governumental,

Em 12 tu junho 2019.

Deputada Dru MAYARA PINHEIRO REIS

2," Vice-Presidente


